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PROJETO DE LEI NQ 4.131, DE 1989

(Do Sr. Fábio Feldmann)

Exige autorização prévia do órgão ambiental
para a fnlportação de substâncias, materiais,
produtos e residuos Que comportem risco para a
vida, a Qualidade de vida e para o meio ambien­
te.

(As COlnissões de Const1tuição e Justiça e Re­
dação (ADM); de~Economia, Indústria e Comércio;
e de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente art.
24, I I . )

o Congresso Nacional decreta:

Ar t . 1c A 1mpor t ação e a respec t 1va comere I a 11 zação
de produtos, substâncias ou resíduos que comportem
risco para a vida, a qualidade de vida e o meio am­
biente, só poderá ser realizada com prévia autorização
do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renováveis Ibama.

Parágrafo único. A autorização será expedida por
prazo determinado, podendo ser cancelada se o importa­
dor incorrer em delito ambiental de qualquer natureza.

Art. 20 A guia de importação deve conter expressa­
mente o nome comercial ou fantasia dos produtos, a
classificação, fórmula ou composição quimicas, a toxi­
cidade e periculosidade, segundo as normas da ABNT _
Associação Brasileira de Normas Térnicas. Na ausência
dessas, obedecerá normas de c1asslficação quimica da
Organização Mundial de Saúde (C.A.S. Chemica1 Abs­
tracts Service Registry Number).

Parágrafo único. Quando se tratar de pós-co1etados
em filtros, 10dcs aLI prensados ativos resultantes do
processamento· de estações de res1duos industriais
deverá constar anexa à guia de Importação laudo quimi­
co reconhecido pela agência de controle ambiental go­
veroamenta1 do pais exportador.

Art. 3 Q Para a _obtenç~o da autorização prevista no
art. 10, o importador deverá provar capacidade técnica
de prover os cuidados necessários ao acondicionamento,
transporte, armazenamento, des2ct 1vação, _man 1pu 1ação-<.e
processamento dos produtos, e eventuais resíduos, es­
pecialmente quanto à sua disposição final.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Meio Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis condicionará a
expedição da autorização à apresentação de um plano de
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transportes, cuja aprovação dependerá de oitiva das
autoridades competentes da área de Saúde e Transportes
Federais, Estaduais e Municipais.

Art. 4 c Fica proibida
subst~ncias, materiais ou
tóxicos:

a importação de produtos,
residuos perigosos e/ou

a) quando estiverem proibidos o uso, reprocessamen­
to ou manipulação no pais de origem;

b) quando os importadores descumprirem a legislação
ambiental e de segurança e higiene do trabalho.

Art. 5c O Ministério dos Transportes indicará
anualmente os portos e vias de entrada aptos a recebe­
rem as substâncias e produtos de que trata esta lei.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis realizará perio­
dicamente auditoria dos procedimentos e condições dos
portos e vias de entrada indicados nos termos
do caput deste artigo.

Ar t . 6 0 O
portos e vias
perigosas.

Poder PÚb li co de t-erm i nat' á anua 1men t e os
de entrada das cargas consideradas

Art. 7c Cabe ao importador o ônus dos cuidados espe­
ciais necessários ao cumprimento dos disposto nesta
1e i . .

Art. 8 c Os transgressores aos dispositivos desta lei
ficam enquadrados no disposto nos arts. 14 e 15 da Lei
nO 6.938, de 31 de outubro de 1981, alterada pela Lei
n C 7.804, de 18 de julho de 1989.

Art. 9c Esta lei entra em
(sessenta) dias a partir de sua
ser regulamentada, no Que couber,
ta dias subseqüentes.

vigor no prazo de 60
publicação, devendo
no prazo dos sessen-

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Justtftcação

Entre as diversas formas de poluição ambiental, a
questão da poluição por residuos sólidos apresenta-se
como um dos graves problemas da realidade sócio­
econômico ambiental. Esse problema vem se agravando,
nos últimos anos, em decorrência do aumento do consumo
e desperdicio, pelo lançamento comercial de novos pro­
dutos e substâncias que geram residuos de efeitos e
composição por vezes dE~sconhecida, do crescimento in­
dUstrial e urbano, entre outros fatores.
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A grande maioria das cidades brasileiras infelizmen­
te não conta com. instalações adequadas para tratamento
e disposição f1nal dos resfduos domiciliares, seja
bela álegada ausência de recursos ou pela pouca prio­
ridade dada a tão importante serviço de saneamento am­
biental pelo poder público.

A industrialização ~ue ocorreu no Brasil ao longo
dos últimos 40 anos gerou, sem dúvida, inestimável
contribuição ao crescimento econOmico e à modernização
do pais~ Entretanto, também a questão dos residuos 1n­
dustr1"a1s foi relegada. De fato, como'exemplo, a Re­
gião Metropolitana de São Paulo,responsável por 45%
(quarenta e cinco por cento) de toda a atividade e
produção industrial brasileira, não dispõe de um único
aterro sanitário industrial para recebimento de resf­
duos produzidos por terceiros. Existem tão-somente al­
gumas poucas indústrias .qué em seu próprio terreno,
fazem o tratamento e disposição final do lixo de forma
adequada. No restante do Estado de São Paulo, segundo
informações da Cetesb, empresa estatal responsável
pelo controle da poluição, há somente três aterros
sanitários para receber exclusivamente resfduos indus­
triais, sendo que s6 um deles em condições de receber
residUos parigosos.

Nos últimos meses, a imprensa nacional e internacio­
nal tem registrado diversas tentativas e casos concre­
tos de importação de resfduos industriais tóxicos ou
perigosos, produzidos no primeiro mundo, e que viriam
para o Brasil ~ tftulo de reciclagem e reaproveita­
mento de parte de seu conteúdo. Há denúncias que a­
testam ser o B~as1l depositário de dejetos importados
dos pafses 1ndustr~al1zados, sob diversas siglas ou
nomenclàturas, cuja armazenagem e disposição é recusa­
da pelas nações das quais se originam, tendo em vista
o risco de contaminação às pessoas e ao meio ambiente.
Tais suspeitas e denúncias foram objeto de recente au­
diência pública promovida pela Comissão de Defesa do
Consumidor e do Meio Ambiente da Câmara dos Deputados,
em 14-9-89, na qual participaram dezenas de técnicos,
c1ent1stas"e ~1r1gentes de órgãos governamentais, en­
tre os quais Cacex, Ibama, Portobrás, Cetesb, etc .

•
Especial repercussão causou a importação pela empre­

sa Produou1m1cade 2.000 (duas mil) toneladas de resf­
duos metálicos oriundos da Europa. A primeira carga de
1.000 (mil) toneladas foi impedida de ser embarcada,
no dia 21-6-89, no Porto de Rotterdam por ativistas da
entidade ecológica internacional Greenpeace, que rea­
liza campanha contra o envio de lixo perigoso dos paf­
ses" industrializados aos demais pafses do mundo. A se­
gunda carga, a bordo do navio Pró-Americana, atracado
no porto de Santos, SP, no perfoct.o de 27-6-89 a 9-7­
89, foi proibida de ser descarregada em função de 11-
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minar obtida após a representação e pressOes da 0ikos
_ União dos Def~nsores da Terra, organização não go­
vernamental de defesa do meio ambiente. O material im­
portado ~oi, após análises laboratoriais, classificado
como residuo perigoso (classe I), de acordo com as
normas brasileiras. A Cetesb, órgão estadual de con­
trole da poluição, referendou o embargo do descarrega-
mento visto que a empresa não possufa licença especf­
fica para processar tais materiais, muito embora os
órgãos federais tivessem aprovado a importação, -essa
situação exemplar e os depoimentos de autoridades pre­
sentes - à audiência pública da Comissão de Defesa do
Consumidor e do Meio Ambiente, em especial do Sr. Na­
mir Salek (Diretor da Cacex), do Sr. Célio Almeida Fi­
lho (Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, do
MinistériO da Saúde), do Sr. José N~cola Benedetti,
(da Secretaria da Receita Federal, Ministério da
Fazenda), da Ora Marflia Cerqueirà, (Chefe de Gabinete
do Ibama), entre outros.

Os depoimentos então registrados apontavam a urgente
necessidade em organizar o procedimento e a articula­
ção dos diversos órgãos públicos que tem atribuições
nas áreas de importação, proteção do meio ambiente e
proteção da saúde para que a importação, transporte,
comercialização, processamento e descarte de substân­
cias ou resíduos perigosos e tóxicos ocorram sem danos
à saúde de nossa população e ao patrimônio ambiental
do pafs.

é importante salientar que o presente projeto de lei
não profbe aleatoriamente a 1mportilção de materiais
perigosos, mas sim, pretende regular os procedimentos,
já que ~uitas dessas substâncias tem destacado papel
em diversas atividades econOmicasi sendo por vezes
indispensáveis.

Atualmente um grande número de pafses vem implantan­
do mecanismos para o controle da importação e exporta­
ção de substâncias perigosas. Em março de 1989, na ci­
dade de Basiléia, Sufça, foi realizada uma Con~enção

Internacional sobre Movimentos Transfronteriços de Re­
sfduos Perigosos, e segundo o Itamaraty, o Governo
está estudando a possibilidade de assinar tal
Convenção. Portanto, o Congresso Nacional não pode ;g­
norar tal questão.

O presente projeto de lei encontra-se respaldado nos
seguintes d1spos1tivos da Constituição Federal de
1988:

_ incisos I, VIII e XI do art. 22, incumbindo priva­
tivamente a União de legislar sobre direito comercial,
comércio exterior, transporte;



incisos 11 e VI do art. 23, estabelecendo compe­
tência comum da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Mun1cip10s para a prot~ção da saúde, do meio
ambiente e do combate á poluição;

_ incisos VI, VIII e XII do art. 24 estabelecendo
competência concorrente da. União, . dos Estados e do
Distrito Federal para legislar sobre proteção do meio
amb1ente r controle d~ poluição, responsabilidade por
dano ao meio ambiente e defesa da saúde;

_ inciso VIl!, do art. 20u, conferindo ao Sistema
Único de Saúde a atribuição de colaborar na proteção
do meio ambiente, nele compreendido o do trabalhoi

art. 225, especialmente o inciso V e o § 3 Q , 1n­
cumb1ndoo Poder Público de controlar a produção, a
comercialização e o emprego de técnicas. métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a quali­
dade de vida e o meio ambiente, sujeitando a sa~ções
penais e administrativas aqueles Que exercerem ativi­
dades e condutas lesivas ao meio ambiente.

A presente proposta está em consonância com a Lei de
Po11t1ca Nacional de Meio Ambiente, Lei nQ 6.938, de
31-10-81, alterada pela Lei nO 7.804, de 18-7-89.

A elaboraçào desse projeto de lei con-tou com a con­
tribuição especial do EngO Rubens Harry Born, do Ffsl­
co Antonio Carlos Alves de Oliveira e da Geógrafa Ma~

ria Teresa M1ragl1a Cortes. Assinalo também o impor­
tante papel desempenhado pelas organizações não gover~

namentais de defesa do meio amb1nente 01kos Unlão
dos Defensores da Terra, (de São Paulo), Apan-_ Asso­
ciação Paraibana de Amigos da Natureza (de João Pesso~

a) e Greenpeace Internacional, responsáveis, em última
instância, pelo alerta á opinião pública e ás autori­
dades 'na Questão do transporte, comércio e descarte
1rreguJar- de res1duos e substâncias tóxicas e
perigosas.

Há Que se destacar as importantes contribuições de
todos os participantes na Aud1ênc1a PúbliCa promovida
pela Comissão de Defesa do Consumidor e do Melo Aln­
b1ente, em espec1al aos parlamentares que dela - fazem
parte e aos funcionários da mesma. que sensibilizados
ao lema, não mediram esforços no sentido de colaborar
nó melhor equac1onamento da questão. Os depoimentos
dos técnicos presentes, em espeical do Eng Q Gert Fis~

~her, foram- devidamente considerados na elaboração
desse projeto.

Sala das Sessões, 14-12-89. _ Fábio Feldmann.
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUICÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• • • • • • • • • • • • -. • • • • • .-. • • • • • • • '!" • • • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • ..

TíTULO 111

Da Organização do Estado

............................................................................................................

CAPíTULO 11

Da União

..........................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar
sobre:

I dire1to civl1, comercial, penal, processual, e­
leitoral, agrário, maritimo, aeronáutico, espacial e
do t raba"1 hador:

.. 11: ..

VIII _ comércio exterior e interestadual;

XI _ trânsito e transoorte;

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Munic1pios:

11 cuidar da saúde e assistência pública, da ·pro­
teção e garantia das pessoas portadoras de deficiên­
cia;

................................................................. "-,, - - ..

VI _ proteger o meio ambiente e combater a poluição
em qualquer de suas formas;

"::'<'-':" .-- .

-.."
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

VI. Florestas, caça, pesca, fauna, conservação da
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, pro­
teção do meio. ambiente e controle da poluição;

VIII responsabil1·dade~..por dano ao meio ambiente,
ao consumidor, a bens e direitos de valor artfstico,
estético, histórico, turfstico e paisagfstico;

............................................................................................................

XII _ previdência social, proteção e defesa da saú­
de;

e ..

TíTULO VIII

Da Ordem Social

................ e· ,. ..

CAPíTULO rI

Da Seguridade So~lal

........................................................................... e ..

SECÃO 11

Da Saúde

............................................................................ a."" ~ a_a .. a._ ..

Art. 200. Ao sistema único eJe saúde compete, além de
outras at.r ibu1ções, nos termos da lei:

................................................................. " " ..
VIII colaborar na proteção do meio ambiente, nele

compreend 1do o do t raba"1 ho .

. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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CAPiTULO VI

DO Meto Ambtente

Art. 225. Todos têm dire1to ao meio ambiente ecolo­
gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e es­
sencial à sadia Qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ la Para assegurar·a efetividade desse direito, in­
cumbe' ao Poder Púb 1 1co:

I preservar e restaurar os processos ecológicos
essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e
ecoss~stemas;

11 _ preservar a diversidade e a integridade do pa­
tr1 .."'On10 genético do Pais e fiscalizar as entidades
dedicadas à pesquisa e manipulação de material ~enét1­

co;

III definir, em todas as unidades da Federação,
espaços territoriais e seus componentes a seremespe­
cialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada Qualquer u­
tilização Que comprometa a integridade dos atributos
Que justifiquem sua proteção;

\,
\

IV
obra ou
cativa
impacto

exigir, na forma da lei, para instalação de
atividade potencialmente causadora de sign1fi­
degradação do meio ambiente, estudo prévio de
ambiental, a Que se dará publicidade;

V _ controlar a producão, a cómercial1zacão e o em­
prego de técnicas, métodos e substâncias Que comportem
risco para a vida, a Qualidade de vida e o meio a~
b1ente;

VI promover a educação ambiental em todos os n1-
veis de ensinO e a conscientização pública para a pre­
servação do meio amb1ente;

VII. _ proteger a fauna e a flora, vedadas. na forma
da lei, as práticas QU~ coloquem em risco sua função
ecolqg1ca, provoquem a.extinção de espécies ou subme­
tam os animá1s a crueldade.

§ 2D Aquele Que explorar recursos minerais fica
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de
acordo com soluCão técnica exigida pelo órgão público
competente, na forma da lei.

§ 3D As condutas e atividades consideradas lesivas
ao meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas fi-
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s1cas ou juridicas, a sanções penais e administrati­
vas, independentemente da obr1gaç~o de reparar os da­
nos causados.

§ 4Q A Floresta Amazônica brasileira, a Mata At1ân~

t1ca, a Serra doMar, o Pantanal Mato-grossense e a
Zona Costeira são património nacional, e sua ut111za­
ção far-se-á, na forma da lei. dentro de condições que
assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5 Q São 1nd1sponive1s as terras devolutas ou arre­
cadadas pelos Estados, por ações discriminatórias.
necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6 e As usinas que operem com reator nuclear deverão
ter sua localização definida em lei federal. sem o que
n~o poderão ser instaladas .

• 1lo •••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••• ii ••

LEI Na 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõ~- sobre a Polltica Nactonal do Meto Am­
btente, seus fins e mecantsmos de formulação e
aplicação, e dA outras providências .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••

Art. 14. Sem preju1zo das penalidades definidas pela
legislação federal, estadual e municipal, o não cum­
primento das medidas necessárias à preservação ou cor­
reção dos inconvenientes e danos causados pela degra­
dação da qualidade ambiental sujeitará os
transgressores:

I _ a multa simples ou diária, nos valores corres­
pondentes, no minimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000
(mil) Obrigações Reajustáve1s do Tesouro Nacional _
ORTN, agravada em casos de reincidência _ especifica,
conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança
pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Dis­
trito Federa1~ T~rr1t~r1os ou pelos Municipios.

11 _ à perda o~ restrição de incentivos e beneficios
fiscais concedidos pelo Poder Público;

lI! _ à perda ou suspensão de participação em linhas
de financiamento em estabelecimentos oficiais de cré-
di to; ,I
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IV _ à suspensão de sua at1v1dade.

§ 1a Sem obstar a ap11caçãodas penalidades prev1s­
tas neste art1go, é o polu1dor obr1gado, 1ndependente­
mente da' ex1stênc1a de culpa, à 1ndenfzar ou reparar
os danos causados ao me10 amb1ente e 'terce1ros, afeta­
dos por sua at1v1dade, o M1n1stér10 Púb11co da Un1ão e
dos Estados terá leg1t1m1.dade para propor ação de res­
ponsab1lidade c1vfl e cr1m1nal, por danos causados ao
meio ambiente.

§. 2a No caso de om1ssão de autoridade estadUal ou
muni'cipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente ~ a­
plicação das pena11dades pecuniárias prev1stas neste
artigo.

§ 3a Nos casos previstos nos 1nc1sos 11 e 111 deste
art1go, o ato declaratório da perda, restr1ção ou sus­
pensão seré at~1buiç~o da autor1dade adm1nistrat1va ou
f1nanceira que. concedeu os benefic10s, 1ncent1vos ou
financiamento, cumprindo resolução do Conama.

§ 4a Nos casos de polUiçao provocada pelo derrama­
mento ou lançamento de detrUos ou óleo em águas bra­
sileiras, por embarcações e te~minais mar1t1mos ou
fluviais, prevalecerá o disposto na Lei na 5.357, de
17 de novembro de 1967.

Art. 15. ~ da competência exclusiva do- Presidente da
República a suspensão prev1sta no inciso IV do artigo
anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias.

§ 1a O Min1stro de Estado do Interior, mediante pro­
posta do Secretário do Meio Amb1ente e/ou por provoca­
Cão dos governos locais, poderá suspender as at1vida­
des referidas ne&te artigo por prazo não excedente a
30 (trinta) dias.

§ 2a Da decisao profer1da com base no parágrafo an­
terior caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo
de 5 (cinco) dias, para o Presidente da República .

... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. ~ ~ . . .. . .. . . . .. . . ~ . . . ....... . . ... ... . ............ . . .. .

. . ... .
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LEI Na 7.804, DE 18 DE JULHO DE 1989

. Alter. a Let ng 8.938, de 31 de agosto de
1981, que d t spé5e sobre a Po" t tca Hac tona I do
Meto Ambtente. seus fins e mecanismos de formu­
taclo e apllcaclo, a Let no 7.735, de. 22 de fe­
veretro de 1989. à Lei ng 8.803, de 2 de junho
de 1980~ a Let ng 8.902, de 21 de abrtl de 1981,
e dA outras provtdlnclas.

O Presidente da República,

Faço saber'o Congresso Nacional decreta e eu 'sanc1o­
no a seguinte lei:

Art. 1a A Lei na 6.938, de 31 agosto de 1981, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

I o art. 1a ,passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1a Esta lei, com fundamento nos inc'1sos
VI e VII do art. 23 e no art~ 225 da ~onstitu1~
ção Federal, estabelece a Polftica Nacional do
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formu­
lação e aplicação, constitui o Sistema Nacional
do Meio Ambiente ~ Sisnama, cria o Conselho Su­
perior do Meio Ambiente _ CSMA, e institui o.Ca-
dastro de Defesa Ambiental. 11' ,

11 o art. 3c passa a vigorar na forma seguinte:

"Art. 3a .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ .• G ••"

V...;.. recursos ambienta1s:'a atmosfera, as águas
interiores, superiores, superficiais e subterrâ­
neas, os estuários, o ma'r territorial, o solo, o
súbsolo, os elementos da biosféra,'a fauna e aflora" . '. .'

III
redação:

I
o ar' t . 6C passa a vigorar com a segUinte

"A t '6c .' • . . · ..c. .
~ • " ••••• • • • • • ••• • • • • • • • •• _. • • ~ • .: lD • • • • ••.• • • ••

I _ OrgâoSuperior: o Conselho Superior do
Meio Ambiente _ CSMA, com a função de assessorar
o Presidente da República na formulacão da po1'­
tica nacional e nas diretrizes governamentais
para o meio ambiente e os recursos ambientais;

II _ Orgão Consultivo e Deliberativo: o Cohs~­
lho Nacional do Meio Ambiente Conama, adot"ado
nos termos desta lei, para assessorar, estudar e
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propor ao Conselho Superior do Meio Ambiente
CSMA diretrizes politicas governamentais para o
meio ambient(;l e os recursos naturais, e delibe­
rar, no âmbito de sua. competência, sobre normas
e padrões compativeis com o meio ambiente eCOlo­
gicamente equilibrado e essencial à sadia quali-
dade de v1da; .

III _ Órgão Centra': o Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis
Ibama, com a finalidade de coordenar, executar e
fazer executar, como orgão federal, a politica
nacional e as diretrizes govermentais fixadas
para o meio ambiente, e a preservação, conserva­
ção e uso racional, fiscalização, controle:e fo­
mento dos recursos ambientais;

IV _ Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades
integrantes da administração federal direta e
indireta, bem como as Fundações instituidas pelo
Poder Público, cujas atividades estejam associa­
das às de proteção da qualidade ambiental ou
àquelas de disciplinamento do uso de recursos
ambientais:

V _ Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades
estaduais responsáveis pela e~ecução de progra­
mas, projetos e pelo controle e fiscalização de
atividades capazes de provocar a degradação am­
bienta 1;

VI _ Órgãos Locais: os 6rgáo~ ou entidades mu­
nicipais, responsáveis pelo controle e fiscali­
zação dessas atividades, nas suas respectivas
jurisdições;

".............................................
v IV_ o art. 7Q pàssa a vigorar com a seguinte
'redação:

"Art. 7Q O Conselho Superior do Meio Ambiente
CSMA tem por finalidade aGsessorar o .Presiden­

te da Repúbli~àna formalização daPol1tica Na­
cional e das diretrizes governamentais para o
Meio Ambiente e os recursos ambientais.

§
CSMA
que
ano.

lQ O Conselho Superior do Meio Ambiente
é presidido pelo Presidente da República:
o convocará pelo menos 2 (duas) vezes ao

§. 2~ São membros do Conselho Superior tio Meio
Ambiente CSMA:
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I _ o Ministro da Justiça;

II _ o Ministro da Marinha;

III _ o Ministro das Relações Exteriores:

IV o Min1stro da Fazenda;

V _ o Ministro dos Transportes;

VI o Ministro da Agricultura:

VII _ o Ministro da Educação:

VIII o Ministro do Trabalho;

IX _ o Ministro da Saúde:

x o Ministro das Minas e Energia;

XI o Ministro do Interior;

XII _ o Ministro do Planejamen'

XIII o Ministro da CUltura;

XIV o Secretári6 Especial de Ciência e Tec-
nologia:

XV o Representante do Ministério Público Fe­
dera 1:

XVI o Representante da Sociedade Brasileira
para o Progresso da Ciência _ SBPC:

XVII _ 3 (três) representantes do Poder Legis­
lativo Federal;

XVIII _ 5 (cinco) cidadãos brasileiros indica­
dos pelo conjunto das entidades ambientalistas
não governamentais.

§ 3Q Poderão participar das reuniões do Conse­
lho Superior do Meio Ambiente CSMA, sem direi~

to a voto, pessoas especialmente convidadas pelo
seu Presidente. .

§ 4Q A participaçao no Conselho Superior do
Meio Ambiente CSMA é considerada como de rele­
vante interesse público e não será remunerada.

§ 5Q O Ministro do Interior é, sem prejufzo ~e

sUas funções, Secretárià-Executivo do Conselho
Supel"ior do Meio AmbienOte _ CSMA~ ri

'\ ."
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v o art. a9 passa a v1gorbr com a seguinte
redação:

"Ar t. 80 ....•........ u o••, " ••' • -, , •• , • o _, " •••••• o , •

••••• 0Il.0 ... 0.00 ••••• :a..O • .,.Il ... OO:J •••• C'(!II ...... _ •• "

11 determinar, Quando julgar necessário. a
realização de estudos das alternatiY~s e das
posslveis conseqüências ambientais de projetos
públicos ou privados. reQU151tando aos órgaos
federais, estaduais e municipais. bem como a en~

t1dades privadas, as informações 1nd1spensáve1s;
o Conselho Nacional do meio Ambienta ~ Conama
apreciará os est~dos de impacto ambiental, e
I"'espect ivos re1atór ieis de 'lmpacto ambienta', no
caso de obras ou atividades de significat1va de­
gradaç~o ambiental, nas áreas consideradas Pa­
trimônio Nacional pela Constituição Federal;

"•• e .. 'li •••••••••••••••••••••••••• '••••••••••• , ••

VI O art. 99 passa a vigorar com a seguinte
redaç~o:

"Art. 9 Q

VI _ a criaç~o de espaços territoriais espe­
cialmente protegidos pelo Poder Público Federal,
estadual e municipal, tais como áreas de prote­
ç~o ambiental, de relevante interesse ecológico
e reservas extrat1vistas;

••••••••••• oo 4Io \•••• c> •••••••••••••••

x _ a instituição do Relatório de Qualidade do
Meio Ambiente. a ser divulgado anualmente pelo
Instituto Brasileiro do Meio Amb1ente e Recursos
Naturais Renováveis _ Ibama;

XI a garantia da prestação de informações
relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder
Público a produzi-las, Quando inexistentes;

XII o Cadastro Técnico Federal de atividades
potenc1a1mente po1uidoras e/ou ut11izadoras dos
recursos ambientais."

VII o art. 10 oassa a vigorar na forma seguinte:

"Art. 10. A construç~o, insta1aç~0, ampliaç~o

e funcionamento de estabelecimentos e atividades



. .

mesmo crime a autoridade com­
de promover as medidas ten­

a prática das condutas acima

/
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uti1izadoras de recursos ambientais, cons1dera­
dosefet1va e potencialmente po1u1dores, bem
como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, uependerão de prévio li­
cenciamento de órgão estadual competente, inte­
grante do Sistema Nacional do Meio Ambiente _
51snama, e do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis Ibama,
em caráter supletivo, sem prejuizo de outras li­
cenças ex1give1s .

. .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

§ 4a Compete ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis Ibama
o licenciamento previsto no caput deste-artigo,
no caso de atividades e obras com significativo
impacto ambiental, de âmbito nacional ou reg1o-
na 1 • " .

VIII _ o art. 15 pass~ a vigorar com a seguinte re­
dação:

"Art. 15. O po1u1dor que expuser a perigo a
incolumidade h~mana, animal ou vegetal, ou esti­
ver tornando mais grave situação de perigo exis­
tente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um)
a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a
1 .OOO(m11) MVR.

§ la A pena é aumentada até o dobro se:

I resu1 tar:

a) dàno 1rreversive1 à fauna, à flora e ao
meio ambiente;

b) lesão corporal grave;

11 _ a poluição é decorrente de atividade in­
dustrial ou de transporte;

.. ' ' .

111 o crime é praticado durante a noite, em
domingo-oU em feriado.

§ 2a Incorre no
petente que deixar
dentes a impedir
"desc,: 1tas. i.

IX o art. 17 passa a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 17. Fica 1nst1tu1do, sob a administração
do Instituto BraSileiro do Meio Ambiente e R~­
cursos Naturais Renováveis Ibama:

I Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro
obrigatório de pessoas f1s1cas ou jur1d1cas que
se dedicam, à consultoria técnica sobre proble­
mas ecológicos e ambientais e à indústria e co­
mércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos
destinados ao controle de atividades efetiva ou
potencialmente po1u1doras;

11 Cadastrd Técnico Federal de Atividades
Potencialmente, Polu1doras ou· Ut 111zadoras de
Recursos Ambientais, para registro obrigatório
de pessoas f1s1cas ou jur1d1cas que s~ dedicam a.
at1v1dades potencialmente polu1doras e/ou a ex­
tração, produçãQ, transporte e comercialização
de produtos potencialmente perigosos ao meio am­
b1ente, assim como de produtos e subprodutos da
fauna e flora."

X Fica revogado expressamente o art. 16 da Lei nQ
6.938, de 31 de agosto de 1981.

XI Inclua-se, na referida lei, o seguinte art. 19:

"Art. '19. Ressalvado o disposto nas Leis nQs
5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de' 16
de maio de 1988, a receita proveniente da apli­
cação desta lei será recolhida de acordo com o
disposto no art. 4Q da Lei nQ 7.735, de 22 de
fevereiro de 1989."

Art. 2b O art. 2Q da Lei nQ 7. 735, de 22 de feve­
reiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2Q Fica criado o Instituto Brasl1e1ro do
Meio Amb1ente e Recursos NaturaiS Renováveis
Ibama, entidade autárquica de regime especia1~
dotada de personalidade jur1d1ca de direito pú­
b1ico, autonomia administrativa e financeira,
vinculada ao M1nsitéri0 do Interior, coma f1na­
11dadede coordenar, executar e fazer executar a
po11 t ica nac 1ona 1 do me 10. alTib 1ente e da preser­
vação, conservação e u~o racional, ~1$ca11zação
e controle dos recursos naturais ren6váve1s."

Art. 3Q Nos dispositivos das Leis nQs 6.308, de 2 de
Junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938,
de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a
expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente _ Sema
por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renováveis Ibama.
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Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário.

8rasilia, 18 de julho de 1989; 168Q da Independência
e 101Q da República. _ JOSÉ SARNEY _ Joio Alves Ftlho

Rubens Bayma Denys.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TEID10 DE RECEBHiENTO DE E!iENDAS

PROJETO DE LEI NQ 4.131/89

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regime~

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me

sa n9 ll7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apr~

sentação de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda~ ao projeto.

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1990

R ~'~--
RUY OMA1R PRUD~NCIO DA SILVA

S e c r e t á r i o

:~, .
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N9 4.131, DE 1989

Exige autorização prévia do
órgão ambiental para a importação
de substâncias, materiais, produtos
e resíduos que comportem risco para
a vida, a qualidade de vida e para
o meio ambíente.

Autor: Deputado FÂBIO FELD~ffiNN

Relator: Deputado ANTÔNIO DE JESUS

I . RELATÓRIO

O Projeto de Lei n9 4.131/89, de autoria do i­

lustre Deputado Fábio Feldmann, determina que a importação e a

respectiva comercialização de produtos, substâncias ou resíduos

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meic

ambiente, só poderão ser realizadas com prévia autorização do

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Reno­

váveis- - IBAMA.

A proposi~ão, em seu art. 29, estabelece as in

formações que deverão constar obrigatoriamente da guia de impor

tação: nome comercial ou fantasia dos produtos, a classificação,

fórmula ou composlçao qUlmlcas, a toxicidade e periculosidade,

segundo as normas da ABNT ou, na ausência dessas, as normas de

classificação química da Organização Mundial de Saúde.

Para obter a autorizacão, o importador deverá
provar capacidade técnica de prover as cuidados necessários ao

acondicionamento, transporte, armazenamento, desativação, mani­

pulação e processamento dos produtos, e eventuais resíduos,. es­

pecialmente quanto à sua disposição final.

<.: .:."
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Conforme o art. 59 do projeto, caberá ao Minis

tério dos Transportes indicar anualmente os portos e vias de en

trada aptos a receberem esses produtos.

Na justificação, o autor alerta para o agrava­

mento do problema da poluição por residuos sólidos e para a fal

ta de instalações adequadas para tratamento e disposição final

dos residuos domiciliares no Brasil. Cita, como exemplo, a Re­

gião Metropolitana de são Paulo que, embora responsável por 45~

de toda a atividade e produção industrial brasileira, não dis­

põe de um único aterro sanitário industrial para recebimento de

residuos produzidos por terceiros.

o Deputado Fábio Feldmann faz questão de sali­

entar que "o presente projeto de ~ei nao proibe aleatoriamente

a importação de materiais perigosos, mas sim, pretende regular

os procedimentos, já que muitas dessas substãncias tém destaca­

do papel em diversas atividades econômicas, sendo por vezes in­

dispensáveis".

Sobre o mérito da matéria, deverão se manifes­

tar pS Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Defesa

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias.

11 . VOTO DO RELATOR

Quanto aos aspectos que regimentalmente nos

compete apreciar, somos de opiniâQ que a proposição em exame

não contraria qualquer dispositivo constitucional e atende às

normas de competência legislativa da União (art. 24, VI), da le

gitimidade de iniciativa (art. 61) e das atribuições do Congre~

so Nacional (art. 48, caput).

o art. 59 do projeto, contudo, deve ser iltera

do tendo em vista que a Lei n9 8.028, de 12 de abril deste ano,
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extinguiu o Hinistério dos Transportes e criou a Secretaria Na­

cional dos Transportes l como órgão especIfico do Hinistério da

Infra·-Estrutura.

Apresentamos, ainda, outra emenda suprimindo o

art. 69 porque consideramos que a providência aii prevista é a

mesma determinada no art. 59.

Ante o exposto, votamos pela constitucionalida

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9

4 •1 31, de 1989, com aOs emendas que oferecemos".

". -::-:.::",

Sala da Comissão, de 1990.
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COMISS~O DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA ~ DE REDAÇAo

PROJETO DE LEI N9 4.131, DE 1989

Exige autorização prévia do
órgão ambiental p2ra a impo~tação

de substâncias, materiais, produtos
e rcsiduos que co~portem risco para
a vida, a qualidade de ~ida e para
o meio ambiente.

EMENDA N9 1

Substitua-se# no art. 59 do projeto, a expres­

sa0 "Ministério dos Transportes" por "Ministério da Infra-Estru

tura" .

Sala da Comissão, em O~ de maio de 1990.

"

~ ,"'":1 \.
I! \
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O

PROJETO DE LEI N9 4.131, DE 1989

Exige autorização prévia do
órgão ambiental para a importação
de substãncias, materiais, produtos
e resídpos que comportem risco para
a vida, a qualidade de vida e para
o meio ambiente.

EMENDA N9 2

Suprima-se o art. 69 do projeto.

Sala da Comissão, em' 0'0 de maio de 1990.

//-------_.-.- -. -.. -.
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Depu~NIO DE JESUSC -'\~ator-

centro Ori.floo do senado Pedeml - Brasílla. - DF
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